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	Câmara Municipal de Canas 

Estado de São Paulo

REQUERIMENTO    n.º  34/2005
	Protocolado em

18/10/2005

  ___________________

Secretaria da Câmara 



SR. PRESIDENTE;
REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário e dispensadas as Formalidades Regimentais, no sentido que seja encaminhado Ofício ao Comandante da Polícia Militar de Lorena, Tenente-Coronel PM AIRTON RIBEIRO DA COSTA para que melhore a condição de atuação da  Polícia Militar em nosso Município, colocando pelo menos três (03) policiais militares no plantão. 
JUSTIFICATIVA
É sabido que o número de Policiais Militares lotados em nosso município está dentro do parâmetro no tocante ao número de habitantes/policiais. 

Atualmente Canas possui oito (08) policiais militares, todos em regime de plantão (24x48), ou seja, dois por plantão. Um policial encontra-se afastado e outro fica “de fora” para cobrir as folgas.

Acontece que a quantidade mínima de policiais necessários para uma correta e efetiva atuação da polícia deveria ser, de pelo menos, três (03) policias militares, ou seja, um ficaria na base e os outros ficariam na viatura, independentemente do número de habitantes da cidade.
Recentemente tivemos dois roubos com mão armada em nosso município, um ocorrido no centro da cidade por volta das 19h, e outro, ocorrido no Restaurante Mãe Maria, por volta das 02h30min. Nos dois assaltos, com meio operante quase que idênticos, os bandidos, provenientes do município de Lorena, fugiram em uma bicicleta. No primeiro assalto, apenas um policial militar estava de plantão, não conseguindo lograr êxito na captura dos meliantes. No segundo roubo, após serem avisados pelo funcionário do restaurante, os policiais se deslocaram para o local do fato, mas não conseguiram capturá-los em flagrante.

Sabemos que é impossível o policial militar estar no local do fato no momento do assalto, mas com a mudança do 1º GP/PM para um local afastado do centro, dificilmente os policiais militares estão no centro da cidade no período da noite, pois um policial tem de ficar no 1º GP/PM para atender as chamadas de emergência e acredito não ser permitido, tampouco viável, um policial sozinho fazer ronda.

Por esses motivos venho solicitar a Vossa Senhoria que analise e atenda esta nossa  solicitação.
Outrossim que seja dado ciência deste a imprensa escrita e falada de nossa região, ao Secretário Estadual de Segurança Pública do Estado de São Paulo, ao Prefeito Municipal de Canas e ao CMT do 1º GP/PM da Cidade de Canas.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2005.

PAULO CESAR BILARD DE CARVALHO (TÉO)

Vereador do PSDB
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	Aprovado 


Rejeitado                                              em: ______/______/______

Por _________________ Votos Favoráveis

E   __________________ Votos Contrários

José Clemente Izalino

Presidente
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